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 V  O  T  O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – Atendeu-se
aos pressupostos de recorribilidade. A peça, subscrita por advogado
devidamente credenciado, foi protocolada no prazo legal.

Cumpre afastar o que articulado, pelo recorrente, quanto à inexistência
de valor incontroverso na execução, sob alegação de se fazer necessária a
atualização monetária para o cálculo em continuação do valor requisitado
até o adimplemento do precatório. O argumento não foi examinado na
decisão recorrida e não foram interpostos embargos de declaração.

Atentem não para o apego à literalidade do verbete nº 356 da Súmula
do Supremo, mas para a razão de ser do prequestionamento e, mais ainda,
para o teor do enunciado nº 282 da referida Súmula. O instituto do
prequestionamento significa o debate e a decisão prévios da matéria
jurídica constante das razões apresentadas. Se o ato impugnado nada
contém sobre tema versado no recurso, descabe assentar o enquadramento
deste no permissivo constitucional. Assim concluiu o Supremo no
julgamento do agravo regimental no agravo de instrumento nº 541.696-6
/DF, de que fui Relator, com acórdão publicado no Diário da Justiça de 24
de fevereiro de 2006, resumido na seguinte ementa:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PREQUESTIONAMENTO –
CONFIGURAÇÃO – RAZÃO DE SER. O prequestionamento não
resulta da circunstância de a matéria haver sido arguida pela parte
recorrente. A configuração do instituto pressupõe debate e decisão
prévios pelo Colegiado, ou seja, emissão de juízo sobre o tema. O
procedimento tem como escopo o cotejo indispensável a que se diga
do enquadramento do recurso extraordinário no permissivo
constitucional. Se o Tribunal de origem não adotou entendimento
explícito a respeito do fato jurígeno veiculado nas razões recursais,
inviabilizada fica a conclusão sobre a violência ao preceito evocado
pelo recorrente.

Inexiste dúvida acerca do alcance do artigo 100, § 8º, da Constituição
Federal, segundo o qual é “vedada a expedição de precatórios
complementares ou suplementares de valor pago, bem como o
fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de
enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo”.
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A vinda do preceito ao mundo jurídico buscou atender não só a
necessidade de liquidação do valor devido ao término de dezoito meses,
não ocorrendo a projeção no tempo mediante precatório complementar ou
suplementar, como também a impossibilidade de, com fracionamento do
quantitativo a ser satisfeito, vir a ser enquadrada parte dele na disposição
do citado § 3º, a afastar do sistema de precatório as obrigações definidas em
lei como de pequeno valor.

O total da condenação foi atacada parcialmente pelo Departamento de
Estradas de Rodagem de São Paulo, surgindo parte incontroversa não mais
sujeita a modificação na via da recorribilidade. Indaga-se: a Constituição
Federal proíbe a execução imediata da parcela incontroversa, coberta pela
coisa julgada?

É desarrazoado impedir a busca da satisfação imediata da parte do
título judicial não mais passível de ser alterada, colocando-se na mesma
vala daquela que continua sob o exame do Judiciário.

A expressão “sentenças transitadas em julgado” contida no § 5º do
artigo 100 da Lei Maior não significa, nas situações de impugnação parcial
mediante embargos, necessidade de trânsito em julgado do
pronunciamento judicial na totalidade, desconhecendo-se parte autônoma
já preclusa.

Conheço do recurso e o provejo parcialmente para, reformando o
acórdão recorrido, assentar a possibilidade de execução do título judicial,
considerada a parte autônoma já preclusa na via recursal.

Vencedor o enfoque, eis a tese: “Surge constitucional expedição de
precatório ou requisição de pequeno valor para pagamento da parte
incontroversa e autônoma do pronunciamento judicial transitada em
julgado, observada a importância total executada para efeitos de
dimensionamento como obrigação de pequeno valor”.


